
PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA.

,
PROCESSO LICITATORIO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE TICITAÇÃO n.o OO5l2022.

OBJETO:- Contratação da Liga de Handebol do Paraná - LHPR, para participação dos atletas

na série pRATA da Liga de Handebol, conforme solicitação da Secretaria de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR:.

DorAçÃo:

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR.

05.356.032 /OOO1.-48

RUA MINISTRO CIRNE LIMA _ 4180 _ JARDIM COOPAGRO.

TOLEDO _ PARANA

Rs 14.570,00 (quatorze mil quinhentos e setenta reais).

ARIA MUNIC TURISM

t2.oot - sEcR A MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

27 .812.OAL3.205 4 - ATIVI DAD ES DO DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

- 0000 - PESSOA JU

3270-000

Ribeirão do Pinhal, 01 de abril de2022

de Matos
de Licitações -

Súmula: Atendidas as formalidades legais e concluída pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO na

forma legal

Ad

Rua Paraná 983-Centro-C EP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@qmail.com

,

03 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇÃO

03.OO1- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. COMPRAS E LICITAÇÕES

04.122.0003.2005 - ATIVIDADES DA AMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURíDICA

820-000



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAçÃo

No 005 12022 - 31 de março de 2022.

oBJETO:coNTRnrnçÃo DA LrcA DE HANDEBOL DO
nARANA-LHeR ,eARA pARTrctençÃo Dos ATLETAS No
CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADUI..TO.
CHAVE PRATA.
CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIT SUB 18.
CHAVE OURO.
coNFoRrME solrcrrnçÃo DA SECRETARTA DE
ESPORTE,LAZER E TU RISIUO.

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: I 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300

CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

rffi



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO

- ESTADO DO PARANA -

DO PINHA
C' t:L

I

0rRibeirão do Pinhal, 31 de março de 2022

llmo. Sr
CARLOS ALEXANDRE BRAZ
Departa nto de Compras unicipal

Referente: - Solicitação de Orçamentos conforme objeto da requisição em anexo

De acordo com a requisição formal do SR. DEIVID JUNIOR DE

MELO,(SECRETÁRIO MUNtCtpAL DE ESPORTES,LAZER E TURISMO), a qual

segue em anexo, solicitamos de vossa senhoria, o fornecimento de orçamentos
devidamente colhidos, para que haja prosseguimento dos trâmites legais, os quais

deverão ser repassados juntamente com o restante dos documentos ao
Departamento de Contabilidade e Tesouraria, para que se colha as informaçÕes
necessárias, quanto à respectiva dotação orçamentária e recursos financeiros
disponíveis para atender à solicitação.

Atenciosamente

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
Presidente da Comissão de Licitação

Ruo Porono. 983 - Coixo Postol: I 5 - cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300

CNPJ: 76.g68.064|OOOl-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

W
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

cr\ t:

\ ,r
Ribeirão do Pinhal, 24 de março de 2022.

Senhor Prefeito

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a contratação da tlGA DE

HANDEBOT DO PARANÁ - LHPR - CNPJ 05.356.032,/OOOL-48 com sede na Rua

Ministro Cirne Lima - 4180 na cidade de Toledo Paraná'

Esta contratação é necessária para que nossos atletas de Handebol

(MasculinoJ possam participar da sÉRlg PRATA DA LIGA DE HANDEBOL LIVRE e SÉRte

OURO DA LIGA DE HANDEBOL - SUB 18, que está prevista para acontecer entre abril a

novembro d,e 2022, vale se salientar que a equipe de Ribeirão do Pinhal participará da

Série Prata e Série Quro, devido ter seu acesso adquirido depois da árdua participação na

Série Bronze e Série Prata respectivamente, ter conquistado assim a tão almeiada vaga,

subindo assim para a série Prata e Série Ouro do Paranaense.

Nosso município pretende participar das 05 etapas na Série Prata e até 4

etapas da Série Ouro, pois possuímos equipes estruturadas e competitivas aptas a

participar do evento, composta por 25 atletas cada, onde 15 atletas de cada uma das duas

equipes participam em cada etaPa'

A escolha em participar de tal LIGA é pelo fato de ser a única no Paraná e por

ter uma tradição de mais de 30 anos no desenvolvimento desta modalidade, não sendo

viável ao município participar de outras ligas fora do estado pelo alto custo no

deslocamento, estadia e transporte das equipes.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade em que externo minhas

considerações, agradeço pela sua colaboração.

Atenciosamente,

D IOR DE MEIO
Secretário M de Esportes Lazer e Turismo

Portaria 0+O/ZL

EXMO Sr.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)

\

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

\
I
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LIGA DE HANDEBOL DO PARANA / PARANA HANDEBOL
FUNDADA Etvl 20 DE MARÇO DE 2002 144 99988

www.paranaha ndebol.com.br / naha
Filiada a Confederação Brasileira de Handebol

Requerente: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

CNPJ: 7 6.968.06410001 -42
Município: RIBERÃO Do PINHAL - PR

A LHPR/PARANA HANDEBOL. vem por meio dcste, apresentar a pret,isão das dcspesas, atravós

dcste orçamento, com a finalidadc dos encaminhamentos e procedimcntos administrativos e financciros intcrnos

solicitados pelo requerente, em relação ao CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB l8 -
CHAVE OURO - T emporadalZl22:

* Informantos as desoesas adminisÍrativas a»lir:adas são nor etaDas e nelo

número de equipes participsntes, podendo sofi"er variações, devido à distancia Dercon'ickl

ultrapa.ç,çando o valor mdximo de 1.3Ü8,08 rewis par etw{tw e par eqwi»e.-

* As despesas adruinistrativas devem ser paqas até um dia antes ou no uto da comqeticão,

sendo qtte ss desoesas de translado e alimentacão é de responsabilidade das equipes

participantes.

Assim sendo a entidade responsável pela direção, promoção e organização da

modalidade de Handebol em todo o território Paranaense, manifestamos votos de estima e

consideração.

Toledo - PR, 31 de março de 2.022

FaÍrêlrt
Proild.nto LHPt

RG: a376UB - cPF: S159E3m

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA _ LHPR/PARANA HANDEBOL
Rua Ministro cirnc Lima, no 4180, Jardim coopagro - cEP: 85.903-590 - Toledo PR.

OR AMENTO 03312022

I R$ TOTAL
Rcgistro de Atletas 25 R$ 18.00 RS 450,00

Rcgistlo de Tecnicos c Dirigentcs 03 R$ 75,00 R$ 225,00

Transferência de atletas Estadual - Indoor 00 RS 250,00 RS 0.00

Dcspesas administrativas - Taxa de arbitragcm.

segurança, limpeza e conservação por etapa e equipe
04 RS r.300,00 R$ 5.200.00

VALOR TOTAL: R$ 5.875,00

OUANTIDADE RS UMTARIO



LIGA DE HANDEBOL DO PARANA / PARANA HANDEBOL
FUNDADA EM 20 DE MARÇO DE 2002 / 44 99988

www ranahandebol com.br / n

Filiada a Confederação Brasileira de Ha i-E

Requerente: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

CNPJ: 7 6.968.0641000t-42
Município: RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

A LHPR/PARANA HANDEBOL, vem por meio deste, apresentar a previsão das despesas, através

deste orçamento, com a finalidade dos encaminhamentos e procedimentos administrativos e financeiros internos

solicitados pelo requerente, em relação ao CAMPEONATO PARANAENSE DE IIANDEBOL LIVRE/ADULTo-

CHAVE PRATA, ano de2022:

{. sao

N. As despesas administrativas clevery ser paeas até um dia, antes ou no ato da comPetiÇão,

sendo que as desoesas de translado e alimentacão é de responsabilidade das equiryes

participantes.

Assim sendo a entidade responsável pela direção, promoção e organização da

modalidade de Handebol em todo o território Paranaense, manifestamos votos de estima e

consideração.

Toledo - PR, 25 de março de 2.022.

Prarldanta LHPa
RG: 4376446a * CPFr AO169E3O9OO

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA _ LHPR/PARANA HANDEBOL
Rua Ministro Cime Lima, no 4180, Jardim Coopagro - CEP: 85.903-590 - Toledo - PR.

o 03012022OR

R$ 1.270,00R$ 1.270,0001Taxa de Anuidade Indoor
R$ 450,00R$ 18,0025de Atletas
RS 225,00R$ 75,0003Registro de Técnicos e

R$ 250,00R$ 250,000lTransferência de atletas Estadual - Indoor

R$ 6.s00,00RS 1.300,0005Despesas adminishativas Taxa de arbitragem,

limpeza e conservação por etapa e equipeseguranç4,
R$ 8.695,00VALOR TOTAL:

(

Dirigentes



3110312022 13:36 Gmail - Orçamento Série Bronze Liga de Handebol

**ffi Gmail Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinha ,-r

it 'l

Orçamento Série Bronze Liga de Handebol 05

Paraná Handebol <parana@paranahandebol.com.br>
Responder a. parana@paranahandebol.com.br
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

31 de março de 12'.07

Bom dia Carlos,

Conversei com o Secretário e te encaminho neste e-mail o orçamento da Chave Ouro do Campeonato Paranaense
de Handebol Juvenil-Sub 18, para ser juntado ao orçamento anteriormente enviado do Campeonato Paranaense
de Handebol ADULTO.

desde já agradeço

Att
Pedro

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4í\
,--1

2022_lhpr _orcamento_33_ribeirao_do_pi n ha l. pdf
249K

F

https://mait.google.com/mail/ul0t?ik=05484c40".9u;"rv=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1728828395556882400&simpl=msg-f%3A1728828... 111

I

f.-



25t03t2022 15'.16 Gmail - Orçamento Série Bronze Liga de Handebol

Ribeirão do Pinhal <compras.EffiümaiN

Orçamento Série Bronze Liga de Handebol

Paraná Handebol <parana@paranahandebol.com.br>
Responder a: parana@paranahandebol.com.br
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

t,

25 de março 10'.57

Prezado Carlos,
Espero que esteja bem.

Conforme solicitado pelo secretário (Deivid) segue as correções no orçamento solicitado, peço que sempre que

requisitar apresente as informações necessárias, No DE REGISTROS DE ATLETAS E
TECNICOS, TRANSFERÊNClRS, para que não haja desencontros, informações erradas e até mesmo dispêndio de

tempo.

Desde já agradeço a vossa compreensão.

Att.
Pedro

[exto das mensagens anteriores oculto]

fi-1
L. 

-j 2022 _lhpr _o rc a m e n to-3 0-r i b e i ra o-d o-p i n h a l. p d f
250K

https://mail.google.com/mail/u/o/?ik=05484c40..9r;sw=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1728280438861312579&simpl=msg-f%3A1728280... 111

rb



LrcA DE HANDEBoL Do pARAxÁ. r-llprupenaNÁ HAN
DÊ.2A01 t 44

ira de Handebol üÍ

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA LHPR/PARANÁ HANDEBOL

§ít

Aos vinte quatro dias de fevereiro de dois mil e dezoito, as doze horas e trinta minutos,
Auditório da UNTPAR ' univereidade Paranaense, situado à Av. parigot de souza, 3636 -
Jardim Prada, Toledo - PR, 85903-170, reuniram-se os membros da diretoria da
I-HPR/PARANA HANDEBOL e o8 representantes dos clubes fitiados à LHPR/PARANÁ
HANDEBoL para Assembleia Geral Extraordinária conforme Edital aaza}lg (Anexo * Doc.
01) para tratar de atteraçÕes no estatuto da LHpR/pARANÁ HANDEBOL.

Dando continuidade o sr. Richarde Cesar salvador presidente da LHpR/PARANÂ
HANDEBOL foi escolhido para presidir os trabalhos referentes à Assembleia Geral
Extraordinária, depois de chamada dos presentes e constatado a presença de 23 clubes
filiados e 45 pessoas de acordo com reÍação em anexo (Anexo - Doc. 02), confirmou-se a
pauta dos trabalhos (Anexo * Doc"03) e deu-se inlcio a Assembleia, onde por unanimidade
os presentes aprovaram na integra o Estatuto da LHPR/PARANÁ HANDEBoL atuatizado
conforme redação a seguir:

ESTATUDO DA LHPR/PARANÁ HANDEBOL

SUMÁRIO

CAPÍTIJLO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 1A*S. 1.O A 6.0)

CAPITULO u DO QUADRO SOCTAL (arts. 7.o a .18).

TÍTULO I - DOS MEMBROS (arrs. 7.o e 8.o).

TITULO il - DA FtLtAÇÀo (arrs. Lo e 10.o).

TITULO ilt - Dos DIRE|TOS DOS MEMBROS (art. 11.o).

TíTULO tV- DO§ DEVERES DOS MEMBROS (art.12.o).

TíTULO V- DAS PENALTDADES (art. 13.o).

TITULO V' - DA ADMIS§AO E DA PERMAN

4

IA DE ASSOCIADOS NO QUADRO

k

SOCIAL (art. 14.o a 17.o)

"#_7
1

EM
I

-"-". --\.-

Filiada



LrcA DE HÂNDEBoL Do pARANÁ - l HPRIpARaNÁ HaN
FUNDADA EM21 DE MARÇo DE 2001 t u

Braeileira de Handebol / C

DOS PODERES, DIREÇÂO E ADMTNTSTRAçÃO (arts. 18.o a 55.o)
f - DA ORGANíZAÇAO (art, í8,,)
ll- DAS ASSEMBLÉAs cEnnts (arts. 19.o a 25.",.
lll- DO PROCESSO ELEITORAL (arts, 26.o a 32.o)

lV - DA DIRETOR|A (arts. 33.o a 4t.ol.
V - DO CONSELHO FTSCAL (arts. 4B.o a 50.o).
vl - Do TRIBUNAL ESFECTAL DA JUST|ÇA DESpoRTTvA - TEJD (arts. s1.o

DO PATRTMÔN|o soctAL (arts. 56.0 a 61.o).

DAS Dt§postÇôEs GERAIS (arts. 62.0 a 69.0)

,í(

CAPíTULO III

TíTULO

TÍTULO

TITULO

TITULO

TITULO

TITULO

*\§l,t,i ,4

i)tFLS

{§

a 55.o)

CAPITULO IV

CAPITULO V

CAPÍTULO I - DA DENOMINAçÃO, SEDE, DURAçÃO E OBJETIVOS

Art' ío - A LHPR/PARANÁ HANDEBOL, é urna associação crvil de direito privado, sem fins
lucrativos, de caráter desportivo e cornposta por um quadro social de número ilimitado de
associados, regendo-se petos presentes estatutos sociais, resoluções do Conselho Nacional
de Desportos' confederaçâo Brasileira de Handebol e demais disposiçÕes legais que lhes for
aplicada.

Ar', 2'o - sua sede, foro e admlnistração, estiio localizados no Ginásio de Eeportee
Aldanir Angelo Roseoni (Antigo ccR), Rua Ministro cirne Lima, 4íg0, Jardim coopagro,
cEP E5'903'590' na cidade do Toledo'Eetado do Paraná. (Aprovado AGE z4rcaza1sl

Ârt' 3'o - A associação, fundada em 20 de março de 2aa2,tem prazo de duração por tempo
indeterminado.

Art 4'o - sendo uma entidade de cunho desportivo, tem por objetivo a direção do Handebol
em todo o Estado do paraná, com o fim de:

a) Manter, dirigir e incentivar a modalidade de Handebol, em organização

suas diversas categorias;

2

permanente e representativa do Estado do êm

I
Filiada

Lí

I



Prnixi_ lltàDu iõ
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LIGA DE HANDEBOL DO PARAT.IÁ . LHPR'PARANÁ
FUNDADA EM 2í DE MARÇO DE 2OA1 t u

o BrEaileira de Handebol /

b) Aperfeiçoar, intensificar e generalizar o Handebor sob a sua jurisdição.

Presidência da LHPR,PARÂNÁ

Ft§" ,t/

c) Promover e dirigir, através de seus departamentos competentes, os campeonatos,
torneios e demais eventos esportivos submetidos à sua arçada.

Parágrafo Único: A LHPR poderá firmar contratos, acordoe e convênios corn entidades
públicas e privadaa vieando a melhor consocução de seus objetivos. (Aprovado AGE
02t04t20161

AÍt' 5o 'A LHPR/PARANÁ HANDEBOL, terá uma logomarca nas cores branca, verde e azul.

Art" 60 - A denominação e os sírnbolos da LHPR/PARANÁ HANDEBoL, nos termos da Lei,
sâo de propriedade exclusiva dos mesmos, contando com a proteção legal, válida para todo o
territÓrio nacional, por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou averbaçâo no
órgâo competente.

Parágrafo único: A garantia legal outorgada à LHPRIPARAnÁ HnruoEBoL permite-thes o uso
comercialde sua denominação, símbolos e nomes.

CAPITULO II . DO QUADRO §OCIAL DA LHPR/PARANÁ HANDEBOL

TITULOI-DOSMEIIíBROS

Art' 7 'o ' sâo considerados Membros, os clubes, AssociaçÕes e AgremiaçÕes que
desenvolvem a prática do Handebol, com personalidade jurídica própria, tendo seus atos
constitutivos devidamente registrados junto aos órgâos competentes, no pleno exercício de
seus direitos e deveres.

Art' 8'o - seu quadro social será composto por um número ilimitado de membros, distribuídos
nas seguintes categorias

a) Membros Efetivos: clubes, AssociaçÕes, Agremiações e a comissâo de Aüetas filiados
em caráter permanente;

l. Comiseão de Aüetas: Funcionará fu

composta por 03 (três) membros,

&

6

3

HANDEBOL uma Comissão de

I



,TA'Xá HÀ'IDíS, OL LIGA DE HAÍIIDEBOL Do PARANÁ - LHPR/PARÂNÁ
FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 t 449988

o Brasileira de Handebol I

Aüetas gue dlsputam o campeonato paranaenao de Handebol / categ
Livre, na forma que segue: (Aprovado AGE AUO4tZOl6l

l. A comiseão de Aüetas terá atribulçâo coneuttiva e
aaseraoramento ao8 atos de geetão do presidente

I
§"

k
4

ri r.ofle

de

da

&

LHPR PARANÁ HANDEBOL, e rsunrr-oed sompre gue convocada
por este' e para anállse e aprovagão de regulamento de
compeüçôer. (Aprovado AGE OAG/ltZOlil

ii. O exercício de função na Comissão de Atletas não será rsmunarado.
(Aprovado AcÉ. 02t04t20i 6)

iii' Para candidatar'se a membro da comlssão de Aüetas, o interesoado
deverá observar e forma de repreeentaüvidade, exigências o
procedimentoe definidos pela entidade representativa dos atletae da
reepecüva modalidade ou, em ceso de inexistôncia, dissolução ou
impedlmento desta, atravós de edital a aor pubticado no endereço
eleÚônico da LHPR/PARANÁ HANDEBOL e conforme os prazos ali
mencionados. (Aprovado AGÉ OilA4l20í 6,

iv' A comissão de Atletas deverá eleger, dentre aeus membros, unr
Preoidente que lrá representar o respoctivo segmento com diroito a
voz e 0Í (um) voto nae Assembleias Gerais da LHPR/PARANÁ
HANDEBOL. (Aprovado AGE OZtO4tZOl6l

b) Membros Extraordinários: os clubes, AssociaçÕes AgremiaçÕes que náo queiram ou
nâo possam filiar-se em caráter permanente, não tendo, entretanto, direito a voto nas
Assembleias Gerais.

TíTULou-DAFtLtAÇÃo

Art. 9.o - sâo condições de fitiaçâo na LHpF/pARANÁ HANDEBOL:
a) Ter personalidade jurídica própria;

b) Que os estatutos dos membros estejam em consonância com os princípios básícos da
legislação em vigor e as instruçÕes baixadas pel autoridades cornpetentes:

t^

\tr 4

c) Cópia da ata da atualdiretoria;

,'ry



LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. LHPRIPARANÂ
FUNDADA EM 2í DE MARÇO üE 20A1 t U

I
B de Handebol / lt

d) Disputar com regularidade, disciptina e zelo os torneios, campêonatos e eventos
esportivos oficiais promovidos pela entidade;

e) contribuir com as taxas determinadas pela LHpR/pARAtrtÁ nnruoEBol.

,t'rtu

t.3 /

í zr'. -

b
Art 10.o - Os Clubes, Associaçôes e Agremiação, para terem seus atletas reconhecidos pola
LHPR/PARANÁ HANDEBOL deveráo promover o registro dos mesmos, mediante o
preenchimento das exigências da diretoria e demais formalidades legais junto aos órgâos
esportivos.

rlruuo m - Dos DIREITOS DOS ITEMBROS

Art íí.o - Sâo direitos dos membros:

a) Participar de todas as atividades realizadas pela Entidade desde que preenchidas as
condiçôes estipuladas pelos códigos, regulamentos e demais normas;

b) Votar e ser votado nas sessôes das Assembleias Gerais, sendo que cada Membro
EÍetivo terá direito a um voto;

c) Receber regularrnente, correspondências e ofícios da Entidade;
d) Solicitar sua demissão do quadro sociat.

rirulo IV - Dos DEvERE§ DoS MEMBRoS

Art.',2.o - Sáo deveres essenciais dos membros:

a) Reconhecer a entidade, como órgão eclético de direção do handebol em todo o Estado
do Paraná;

b) Cumprir as disposições estatutárias, regimentais, administrativas e demais legislaçêo
esportiva vigente no pais;

c) satisfazer pontualmente as contribuiçÕes a que estiverem sujeitos;
d) Fazer-se representar nas Assembleias Gerais;

e) Zelar pelo bom procedimento de seus as rante as promoçÕes e eventos que

\

q

participar.

4

Filiada à

,'Gz/)'
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LtcA DE HANDEBoL Do pARAxÁ - r_xprupanexÁ
FUNDADA EM21 DE MARÇO DE 2001 t 44 9gS8

www.Dara nahandebol.com. br /
Filiada à Confederação Braeileira de HandeboÍ /

0 Os membros extraordinários (convidados), se adm

majoradas, a serem estipuladas pela Diretoria;

g) Ceder seus atletas gratuitamente quando relacionados em convocaçÕes de seleçÕes

esportivas da modalidade;

h) Zelar pelo bom conceito da LHPF/PARANÁ HANDEBOL, mantendo atitude etevada

dentro ou fora da sede social, tratando com urbanidade os diretores, autoridades e

associados;

i) Pagar as taxas de arbitragem deferidas em arbitral nos jogos da LHPR/PARANÁ

HANDEBOL, com antecedência ao início dos jogos, sob pena de não se habilitar a

iniciar a partida;

TiTULo V - DAS PENALInADES

Art. 13.o - As infraçôes aos Estatutos Sociais, bem como dos regulamentos, resoluçÕes ou

instruçÕes dos poderes internos da entidade, que não sejam de competência do T.J.D., serão

passíveis, conforme sua gravidade, das seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensáo;

d) Demissão;

e) Exclusâo do quadro social;

§ 1e A aplicação das sançôes previstas neste artigo não prescinde do processo administrativo

no qualsejam assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

§ 2s A penalidade de que trata o item "d" não cabe recurso de ampla defesa, sem.iusta causa,
por morte ou por solicitação do associado.

§ 3o A penalidade de que trata o item "e" cabe recurso de ampla defesa. Quando o associado

faltar a três reuniÕes consecutivas, ou, cinco alternadas convocadas pela presidência. Deixar

de comparecer a duas Assembleias Ordinária consecutivas.

6

itidos, teráo suas contribu

7 6
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TiTULo vl - DA ADtutssÃo E DA PERMANENCTA DE AssoctADos No euADRo1,,rs, 
paa,,socrAl pi, 
f ,"{r,

FtS' 'r; -' '

Art. í4.o Será admitído no quadro social, aquele que, nos termos de disposição espec ror o!@ç'*
Diretoria:

a) Comprovar atravês de documentaçâo solicitada no Art. 9.o, estar apto a ser admitido
no quadro social;

b) Gozar de bom conceito social;

c) Não exercer ou tiver exercido atividade elícita;

d) Tiver sua propCIsta abonada por dois associados efetivos e aprovado pela Dlretoria;

e) Pagar a taxas referente a admissâo.

Ar[ 15.o Os associados que espontaneamente se desligarem LHPR/PARANÁ HANDEBCIL,

em qualquer tempo, o seu reingresso, ficarâo sujeitos ao processo de admissão em vigor.

Art. 16.0 O Associado Efetivo que deixar de pagar as taxas e contribuiçôes por três mêsês
consecutivos será desligado do quadro soçial.

Art. í7.o O Associado Extraordinário que deixar de pagar as taxas e contribuiçôes por doze

meses consecutivos será desligado do quadro social, conforme processo a ser estabelecido
em resoluçâo da Diretoria.

cApÍTuLo m - Dos PoDERES, D|REÇÃO E ADMTNTSTRAçÃO.

TÍTULo t- DA oRGANtzAçÃo

Art. 18.o - Para realizar sua finalidade e atingir seus objetivos, a LHPR/PARANA HATOEBOL,

terá a seguinte organização básica:

a) Assembleias Gerais;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal;

I
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d) T.J.D, - Tribunal de Justiça Desportiva.
Parágrafo único: A participação nos órgãos previstos neste artigo, será meramente
honorÍfica, nâo recebendo seus titulares nenhuma remuneraçâo. 

**i!-i.fr:f _
])v

TíTULo, - DAs AssEMBLETAs GERA,§ ":ffi;
Art' í9'o'Ae AeeemblelaE Gsraio aão órgãoe aoberanoe da LHpR/pARANÁ ,{ANDEBOL,
dentro doc limiteg da tei e do presente estatuto e serâo conatituídag peloo
representantee dos Clubee, Aeeociagôeo, Agremiaçõea, Membroe da Diretorla da
LHPRIPARANÁ HANDEBOL e Comlcsão de Aüetae. (Aprovado AGE o2to4t2o16l
§ 1'o ' Os Clubes, Associações, AgremiaçÕes e Comissão de Afletas deverão ser
representados por pessoa devidamente credenciada, oficiada pela Presidência da entidade
filiada.

§ 2'o' §ó terão direlto a voto og Clubes, Asgociaçõee, Agremlações e Gomigsão de
Atletre devidamante credenciadae como Membroc Efetivos em dia com a tesouraria.
(Aprovado AcE AAA4|20í6)

Art' 20'o - As Assembleias Gerais serão convocadas por meio de editais publicados em jornal
de grande circulação e comunicadas por circular aos filiados, com antecedência mÍnima de 15
(guinze) dias.

A|L 21'o'As Assembleias Gerais serâo instaladas em primeira convocação com o mínimo de
2/3 (dois terços) de seus associados no pleno exercício de seus direitos, e, em segunda
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados.

A* 22'o - As deliberaçÕes das Assembleias Gerais serão tomadas por rnaioria de votos, sob
sufrágio secreto.

Parágrafo Unico: Em caso de empate nas votações, o voto de desernpate cabe râ ao
Presidente da Assembleia.

rdinárias.

$
I

AÉ 2e.o - As Assembleias Gerais serâo Ordinárias ou
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Aí1" 24j'A Assembleia Gerel ordinária se realizará de quatro em quatro enos, no mês de
fevereiro, por convocação do presídente, tendo por objetivo 1\1t'

*n§'r)$ ,a) Eleger e empossar os membros da Diretoria e do conserho Fiscar;

út

,4

t,:

b) Deliberar sobre contas e relatórios da Diretoria.
c) Tomar decisÕes a respeito de quaisquer assuntos de interesse da L

HANDEBOL;

d) Promover as prestações de contes a cada quatro anos, sendo que todos os integrantes
das assembleias gerais terão acesso irrestrito aos documentos, informaçÕes e
comprovantes de despesas de contas

ArL 25j - A Assembleia Geral Extraordinária se realizará sempre que for convocada, pela
Diretoria, a pedido do conselho Fiscal, ou de, pelo menos 115 (um quinto) dos associados em
gozo de seus direitos, devendo, a publicação do seu edital, ser feito através de jornal de
grande circulaçâo e comunicado por circular aos seus filiados, tendo por objetivo:

a) Aprovar as leis e regulamentos elaborados pela Diretoria, bem como deliberar sobre as
modificaçÕes dos Estatutos sociais da LHpR/pARANÁ HANDEBOL;

b) Destituir de seus cargos, qualquer membro da Diretoria ou do conselho Fiscal e
aprovar os novos componentes;

c) Funcíonar como órgão de últinrra instância sobre recursos interpostos das decisões da
Diretoria, com exceção daqueles sujeitos ao T.J.D.;

d) Deliberar sobre a dissolução da LHPR/PARANÁ HANDEBoL, devendo estar presentes
no mÍnimo 2/3 (dois terços) dos filiados.

e) Deliberar, em grau de urgência, sob quaisquer assuntos de interesse da entidade.

TÍTULO III - DO PROCESSO ELEITORAL

Art' 26'0 - A Assembteia Geral ordinária para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal , serão
convocadas pero presidente, de 04 (quatro) em 04 (quatro anos), no mês de fevereiro, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, mediante edítar pubr icado em órgáo da imprensa
de grande circulaçâo, por três vezes, vinculanclo-se o 30 (trinta) dias para registro de

,?nnob6

HPR/PARANÁ

q

eventuais chapas.

,6
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§ í'o - Deverá constar na chapa um nome completo para cada cargo da Diretoria e
conselho Fiscal, além dos nomes do 10, 20 e 30 suprentes do conserho Fiscar.

§,í;'

§ 2'" - O reglstro ds crndidatura eó eerá efetivado ee a ehapa for referendada por Í0
(dez) olodo Coléglo Eleitoralestebelecido para a eleição; (Aprovado AGE 02/0g rlllil
§ 3'o'o candideto a preoidonk devs ter comproveção de atuação de no mínimo trâs
ano8, em entidade (GlubeglAssociações do Estado do Paraná) que desenvolve a
ltrodalidade de Handebot. (Aprovado AGE 02/0g tzolgl

Art' 27'o - O Pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a
chapa que conseguir maior número de votos, por maioria simples.
§ Único - A Comissâo Eleitoral deverá ser composta de 3 (três) associados, indicados pela
Diretoria.

Art' 28'o - A Diretoria eÍeita entrará em exercício no ato da proclamaçáo em Assembleia Geral
e deverá receber da Diretoria anterior a prestaçâo de contas do período compreendido entre o
último balanço e a transmissâo de cargos.

Art" 29'o - o mandato da Diretoria e do Coneetho Fiecal eerá de 04 (quatro) anoe, eerá
permitida apenas uma reelelção, devondo eer respeitado o período de mandato dos
dirlgentea eleitoe antse da vigância do art. 18-A da Lei 9.6í519g. {Aprovado AGE
oilafit20161

§ 1o - cada associado membro efetivo terá direito a um voto.

§ 2o - Terão direlto a voto todos oe aesociadog membros efutivos que efetuaram a
contribuição mensal atá o môs da votação, e que efetivamente participaram de no
mínimo 0í (uma) competição (calendário oficiat da LHPR/PARANÁ HANDEBoL) por
ano, nos últlmoa 03 anoe que antecedem a data da eleição. (Aprovado AGE o2toslzoi3,t
§ 3o'Terão direito e um voto com peeo um a enüdade APAH (Aeeociação paranaense
de Árbitrog de Handebol) e a entidade que represente os a6etas de Handebol do Estado
do Paraná. (Aprovado AGE 02r0g/20í3)

§ 4o ' Poderão concorísr aos cârgos eletivoc da LHPR/PARANÁ HANDEB'L os
membroa efetivoe do quadro social, brasileiros natos ou naturalizados com formação

m cumprindo penalidade imposta

4
:,'

acadômica de nÍvel euperior completa, que não
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pele LHPR PARANA HANDEBOL ou aor conaiderado adimplente na prastação de

contas do recurcos financeiros da LHPR/PARANÁ HANDEBOL e apreaente certidão

negativa de antecedents crirninaie. (Aprovado AGE 02104120161
trl

*to,íl .'-4
fl f

Art. 30.o - Os processos eleitorais da LHPRIPARANÁ HANDEBOL assegurarão:

a) Colégio eleitoral constituido de todos os filiados no gozo de seus direitos, admitida a

diferenciação de valor dos seus voto§,

b) Defesa prévia, em caso de impugnaçâo, do direito de participar da eleição;

c) Sistema de recolhimento dos votos imune a fraude;

d) Acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação.

Art 3í.0 - As entidades de prática desportiva terão direito a voto, com peso diferenciado

respeitando o número de competiçÕes que participarem, respeitada a proporção legal máxima

de um para seis entre o de menor e o de maior valor.

Art. 32.o - Serão inelegíveis para desempenho de cargos e funçÕes eletivas ou de livre

nomeação os dirigentes:

a) Condenados por crime doloso em sentença definitiva;

b) lnadimplentes na prestaçâo de contas de recursos públicos em decisão administrativa

deÍinitiva;

c) lnadimplentes na prestação de contas da própria entidade;

d) Afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de

gestâo patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;

e) lnadimplentes das contribuiçÕes previdenciárias e trabalhistas;

0 Côniuge e parentes conaanguínoos do Preeidenta ou afina ató o 20 (segundo)
gÍau ou por adoção; (Aprovado AGE OZlA4i2O16l

g) Falidos.

&

rirulo rv - DA DTREToRIA
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Art. 33.o - LHPR PARANÁ HANDEBOL será adminlstrada por uma dlrctoria, com
mandato de 04 (quatro) anoe, (Aprovado AGE 0204/2016) trl

*.,; ,q-i, l.

Art. 34.o - Compete à Diretoria:

a) Cumprir e tazer cumprir seus estatutos sociais, regimentos e demais

desportivas;

b) Admitir e excluir Membros associados;

c) constituir comissões e grupos de trabarho para fins específicos;

d) Deliberar sobre a adrninistraçâo do patrimônio da Associação;

lt t:

e) Apresentar sempre quê solicitado, pela Assembleia Geral, balancetes periodicos e
prestaçÕes de contas parciais;

0 Convocar as Assembleias Gerais;

g) Exercer atos de administraçáo e todos aqueles que não sejam de competência

exclusiva das Assembleias Gerais e do Conselho Fiscal;

h) Executar as decisÕes das Assembleias Gerais.

Art 35.o - Nenhum membro poderá exercer cumulativamente, mais de um cargo

Art. 36.0'É vedado aos administradores e membros de conselho fiscalde entidade de prática
desportiva o exercício de cargo ou funçáo na LHpR/pARANÁ HANDEBOL

Art. 37.o - As deliberaçÕes da Diretoria serâo tomadas por maioria simples de voto, em
reunião mensal de seus membros, ou, nas extraordinárias cujos fins que justifique a

convocaçâo.

Parágrafo Único: A convocação será Íeita pelo Presidente e reatizada com no minimo CI5

(cinco) de seus membros, cabendo sempre ao Presidente o voto ',Minerva,, em caso de
empate.

Art. 38.o - Perderá o mandato o Diretor que:

a) Faltar, sem motivo justificado, 03 (três) reun consecutivas ou 05 (cinco) alternadas

4,
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b) Venha sofrer qualquer penalidade que importe na perda dos direitos sociais;

c) Se enquadre em qualquer uma das fonnas de inelegibilidade, descritas no artigo

sendo que ocorrerá o afastamento preventivo e imediato dos dirigentes, essegurado o

processo regular e a ampla defesa para a destituição

Art. 3g.o - No caso de renúncia coletiva da Diretoria ou mais da metade de seus membros, o

Conselho Fiscal assumirá a administraçâo da I-HPR/PARANA HANDEtsOL, por um período

nâo superior a 30 (trinta) dias, período em que deverá convocar e realizar uma Assembleia

Geral Extraordinária para eleiçâo e posse de nova Diretoria, para cumprimento do mandato.

ParágraÍo Únbo: Os demais cargos, quando vagarem a qualquer tempo, serão preenchidos

por indicação da Diretoria.

Art. 40.o - A Diretoria como órgão executivo, constituir-se-á dos seguintes rnembros efetivos e

ern pleno exercício de seus direitos:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário;

d) Diretor Administrativo e Tesoureiro;

e) Diretor Técnico; e (um Coordenador Técnico).

0 Diretor de Arbitros; e, (um Coordenador de Arbitragem).

g) Diretor de Departamentos.

Art. 41.o - Ao Presidente Compete:

a) Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria;

b) Convocar e presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e as extraordinárias quando
nec,essárias, de acordo com o estabelecido nestes estatutos;

c) Convocar o Conselho Fiscal ou solicitar seus serviços quando necessários;

d) Representar a LHPR/PARANÁ HANDEBOL ativa e passivamente, em juízo ou fora

dele e çonstituir procuradores;

e) Assinar com o Secretário, as correspondências e demais documentos oficiais da

tE*

*Y 7
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secretaria;
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f) Assinar com o Diretor Administrativo e Tesoureiro, balancetes, balanços, prestaçôes de
contas, cheques e demais documentos da tesouraria que importem enní

;!,44
, tt'

'rtJr
âresponsabilidade perante terceiros;

rg) Transferir o cargo ao Vice-Presidente quando se ausentar por mais 30 (trinta d

h) Prestar contas da sua administração anualmente eos associados, fazendo
balancetes das receitas e despesas e sempre que for requisitado por ordem do
Conselho Fiscal;

i) Nomear ou dispensar os Membros dos departamentos Técnicos (Comitâs) que
independerem de eleição. (Aprovado AGE 02104/20í6)

j) Determinar as sindicâncias necessárias.

Arl.42.a - Compete ao Vice-presidente:

a) Substituir ao Presidente na sua falta ou ausência;

b) Assessorar o Presidente nos atos de administraçâo

Art.43.o - Compete ao Secretário:

a) Dirigir a secretaria e todos os serviços a ela pertinentes;

b) zelar e manter em ordem a documentação da Diretoria;

c) Lavrar as atas das reuniôes da Diretoria e das Assembleia Gerais;
d) Preparar e assinar com o Presidente, as correspondências e demais documentos

oficiais da secretaria ;

e) substituir os demais membros da Diretoria em seus impedimentos;

AtL M.a - compete ao Diretor Administrativo e Tesoureiro:
a) Zelar e manter ern ordem a documentação da LHPR/pARANÁ HANDEBOL, referente á

Tesouraria;

b) Arrecadar, guardar e controlar todos os valores, segundo as determinaçÕes das
Assembleias Gerais e Diretoria;

c) Assinar corn o Presidente, balancetes, balanços, prestaçÕes de contas, cheques e
demais documentos da Tesouraria que importem em responsabilidade perante

$

terceiros:
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d) Apresentar à Diretoria

solicitados;

§'tv
os balancetes, relatórios, balanços sêmprê qu6

e) Prestar contas das finanças da entidade semestralmente ao Conselho Fiscal, e, às
Assembleias Gerais, quando solicitadas.

Art 45.o - cornpete ao Diretor Técnico e ao coordenador Técnico:
a) Emitir parêcer sobre todas as questões técnicas;

b) Elaborar as tabelas de campeonatos, torneios e eventos esportivos da entidade;
c) supervisionar o regulamento técnico da LHpF/PARANÁ HANDEBOL;
d) Vistoriar e elaborar as normas para a realizaçáo dos eventos esportivos;
e) Elaborar em parceria com o Presidente o cronograma de eventos da entidade,

obedecendo, interesses dos associados e patrocinadores;

0 Coordenar a elaboragâo de todos os projetos e eventos de forma clara e objetiva,
observando, datas, horários, disponibilidade de locais de competição, recursos fisicos,
financeiros e humanos;

g) Promover cursos de reciclagem pare técnicos.

Art. 46.0 - compete ao Diretor de Árbitros e ao coordenador de Arbitragem:
a) Emitir parecer referente aos árbitros da LHpR/PARANÁ HANDEBOL;
b) Elaborar os projetos pertinentes à arbitragem da LHPR/PARAruÁ nnmOEBOL;
c) Realizar clÍnica de reciclagem para a equipe de arbitragem da LHPR/PARANÁ

HANDEBOL;

d) Fixar anualmente as taxas de arbitragem dos eventos esportivos desenvolvídos pela
LHPR/PARANA HANDEBOL;

e) conferir e assinar com o Presidente e lnstrutor os diplomas dos cursos de arbitragem;
0 Eecalar o quadro de árbitroa eÍn todoc os eventoe promovidos e ou chancelados

PEIA LHPR/PARANÁ HANDEBOL; (APTOVAdO AGE 0210412016I
g) supervisionar, acompanhar e coordenar os trabalhos de arbitragem.

.í)

I ;,t

Art. 47.o - Compete ao Diretor de Departamentos:

a) Manter em dia o livro ou fichas de registro os bens móveis e imóveis da
entidade

,-fr
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bl Zelar por todo o patrimônio social, comunicando à Diretoria as providências q

fizerem necessária;

c) Superintender os trabalhos dos departamentos e prornoções realizadas pela entid
d) Vistoriar, antes do início de qualquer jogo, os referidos locais desportivos e aprovar ou

não suas condições para realizar o evento,

e) Coordenar a elaboração de todos os projetos de eventos, observando-se data,
disponíbilidades de locais de competiçÕes, investimentos, patrocínios, estratégias de
merchandising e retorno da mídia, juntamente com o Diretor Técnico;

í) Prornover e organizar cursos de arbitragem e parte tócnica, juntamente com o Diretor
de Árbitros e DÍretor Técnico,

g) Orientar a afixação de edital da escala de árbitros na sala da LHPR/PARANA
HANDEBOL,

rirulo tv - Do coNsÉLHo FtscAL

Art' 48'o - o Conselho Fiscal e orgão encarregado dê examinar e íiscalizar as contas, os
balanços e o eínprego dos recursos da entidade

Art' 49'o - O Conselho Fiscal eleito pela Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a
Diretoria, compor-se-á de 05 (cinco) Membros Efetivos e 04 (quatro) Membros suplentes.

Art. 50." - Ao Conselho Fiscal compete:

a) Eleger o seu presidente e este designar seu secretário;
b) Convocar Assembleia Geral Extraordinária quando ocorrer motivos grâves quanto a

situação financeira da entidade;

c) Fiscalizar a contabilidade e os atos administrativos que se relacionarêm com as
Íinanças da entidade;

d) Examinar e analisar semestralmente os documentos da tesouraria, bem como as peças
contábeis;

e) Dar, pareÇer sobre as finanças sembleias Gerais, anuaímente ou
quando por estas solicitados.

da entidade às As
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TÍTULO V - DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DESPORTIVA - TJD

Art' 5í'o - os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes da
LHPR/PARÂNÁ HANDEBOL, compondo-se do Tribunar de Justiça Desportiva e das
comissÕes Disciplinares, com competência para processar e julgar as questões previstas nos
códigos de Justiça Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art' 52'o - o Tribunal de Justiça DespoÉiva, com sede em curitiba e jurisdiçâo ern todo o
Estado do Paraná, é composto por nove membros, sendo;

a) Dois indicados pera enfidade de administração do desporto;
b) Dois indicados pelas entidades de prática desportiva que participem de competições

oficiais da divisão principal;

c) Dois advogados com notorio saber jurídico desportivo, indicados peta ordem dos
Advogados do Brasil;

d) Um representante dos árbitros, por este indicado;
e) Dois representantes dos afletas, por estes indicados.

§ 1e o mandato dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva terá duraçâo máxima de
quatro anos, permitida apenas uma recondução.

§ 2e É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das entidades de
prática o exercício de cargo otl funçâo na Justiça Desportiva, exceção feita aos membros dos
conselhos deliberativos das entidades de prática desportiva.
§ 3e os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderáo ser bacharéis em Direíto ou
pessoas de notório saber jurldico, e de conduta iribada.

Art' 53'o "lunto ao Tribunal de Justiça Desportiva, funcionarão duas comissÕes Disciplinares,
com sede§ em cianorte e cascavel, compostas cada qual de cinco membros que não
pertençam aos referidos órgâos judicantes e que por estes serâo indicados.
§ 1e A Comissão Disciplinar aplicará sançÕes em
ampla defesa e o contraditório.

sumário, assegurados á
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§ 2e Das decisôes da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tríbunal de Justiça

e deste ao §uperior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas nos respectivos

Códigos de Justiça Desportiva.

Art 54.o - Noe termos da Lei, compete à LHPR/PARANA HANDEBOL promover o çusteio do

funcionamento dos ôrgâos da Justiça Desportiva que funcionem junto a si.

ArL 55.o - O membro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce funçâo considerada de

relevante interesse público e, sendo servidor público, terá abonado suas faltias, computando-

se como de efativo exercÍcio a participação nas respectivas sessÕes"

CAPITULO IV - DO PATruMÔNIO SOCIAL

Art. 56.o - O patrimônio da LHPR/PARANÁ HANDEBOL será constitutdo por todos os bens

móveis e imóveis que vierem a ser adquiridos pela entidade, através de cornpra ou doação.

§ 1o - Os bens móveis e imóveis, bem como as arrecadaçôes sob quaisquer formas, deverâo

ser obrigatoriamente inventariados e contabilizados, integrando o seu patrimônio.

§ 2o - Os bens patrimoniais da LHPR/PARANA HANDEBOL de Handebol são considerados

inalienávais, salvo por decisão de maioria em Assennbleia Geral, especialrnente convocada

para este fim.

Art. 57.o - A Diretoria terá autonomia para utilização de recursos da LHPR/PARANA

HANDEBOL, no exercicio de cada mês, de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1o - A aplicação de recursos superiores a R$ 5,000,00 (cinco mil reais) só poderá ser

efetivada após aprovação da maioria dos associados, em Assembleia Geral convocada para

este fim.

is, acima destes valores

M*

j§ 2o - Cabe ao Conselho Fiscal, decisÕes de
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§ 3o - As receitas arrecadadas sob quaisquer formas seráo depositadas em estabe

bancário, em conta vincutada da LHPRIPARANA HANDEBOL, a ser

conjuntamente pelo Presidente e Diretor Administrativo e Tesoureiro em exercÍcio.

§ 4o - É vedado aoa gootoree da LHPRIPARAHÁ HANDEBOL contrair obrigaçóss ds

qualquer espácle gue ao eetendam além de saus rcspecüvos mandatos sem que haia

suficiente dlsponibilidade de caixa para aate efsito, exceção feita às de cunho tributário

ou trabalhlste, assim como aquelae que por sues caracteríeticaa própriae eeiam de

duraçâo continuada, ou autorizadas em Assembleia geral extraordinária especialmente

convocada a tal finalidade. (Aprovado AGE 0210412016l

§ 5o - Na captação, geatão, aplicação e prestação do contas de quaiequêr necullsos,

bene, sorviçoa e direitoo, a LHPRIPÂRANÁ HANDEBOL lmplementará açõea que viaem

a observância doa prlncÍploo da legalidade, impeeEoalidade, rnoralidade, publicidade'

economicidade e da eÍiciôncia. (Aprovado AGE 0?0412016)

Art. 5E.o - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de

cada ano ser levantado seu balanço patrimonial para os fins administrativos e Íiscais.

Art. 59.o - À Diretoria compete veriÍicar e ao Conselho Fiscal aprovar o balanço Íinanceiro de

cada ano, elaborado pelo Diretor Administrativo e Tesoureiro para futura apresentação em

Assembleias.

Art. 60.o - Como Receita compreende-se:

a) Anuidades e mensalidades dos Clubes, AssociaçÕes e AgremiaçÕes filiadas;

b) Taxas de inscrições, registros e multas;

c) Rendas de Campanhas e PromoçÕes promovidas pela I-HPRIPARANÁ HANDEBOL;

d) Verbas oriundas de doação ou patrocínio de pessoas físicas ou juridicas;

e) Verbas oriundas de pessoas jurídicas de direito público municipal, estadual, federal ou

internacional;

0 Convênios e contratos;

g) Juros de depósitos, títulos e conelatos;

h) Rendas eventuais e extraordinárias.

.^'_'c\
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Art. 61.o - Como Despesas compreendem-se as ordinárias e extraordinárias

§ 1.o - As despesas ordinárias são formadas por:

a) Pagamento de impostos, taxas e contribuiçÕes públicas:

b) Os salários ê encargos trabalhistas;

c) Mensalidades e anujdades devidas;

d) Custeio de viagens e representaçÕes;

e) Despesas de Manutençâo e maÍhoria do patrimônio social;

f) Despesas de manutençâo das atividades sociais;
g) Obrlgações de pagemento gus 86 tornarem exlglveio om conaequência dg atos

iudiciais, convênioa, contratoa e operações de crádito; (Aprovado AGE
02t04t20161

h) os gastos eventuais e despesas diversas de pequeno valor;

§ 2.o 'As despesas extraordinárias são dispêndios não previstos na dotaçâo orçamentária da
entidade, devendo ser aprovedas pelo Conselho Fiscal.

cÂplTULO V - DAS DtSpOStçÕes eenars

Arü 62.0 - Os Membros associados nâo respondem solidariamente, direta ou indiretamente
pelas obrigaçôes assumidas pela Diretoria ou pelos atos praticados por qualquer associado
em nome da LHPR/PARANÂ HANDEBOL, quando não consubstanciado por estes Estatutos.

Art. 63.0 - Os Membros associados, mesmo exercendo qualquer função na LHpR/pARANÁ
HANDEBOL, não serão remunerados a qualquer titulo.

Art. 64.0 - Os dirigentes, unidades ou ôrgãos da LHPR/PARANA HANDEBOL, inscritos no
Registro Público competente, não exercem função delegada pelo Poder público nem são
considerados autoridades públicas para os efeitos deste estatuto.

Art. 65.0 - Estes Estatutos poderâo Eer alterados a qualguer tempo, por deliberaçâo de
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para talfim, conforme disposto no

artigo

cB.Sb.ro^
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Capítulo lll, Titulo ll destes estatutos que nâo colidir com o
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§ í"o - Para instalae$o válida da Assembleia deverão estar presentes no minirno zfi {dolr-"

terços) dos Membros associados em gozo dos seus direitos e deliberará com a

absoluta de votos.

§ 2.o - O texto da alteração proposta deverá ser previamente encaminhado a todos os

Diretores e Conselheiros para fins de estudos e consideraçôes.

Art. 66.0 - A Associação somente se dissolverá na ocorrência de dificuldades insuperáveis na

consecuçâo dos seus objetivos.

§ 1.o - A dissolução se efetivarâ por deliberação de Assembleia Geral Extraordinária,

especialmente convocada por solicitaçáo da Diretoria ou de 115 (um quinto) de seus

associados, em pleno gozo de suas atribuições sociais e deliberará com maioria absoluta de

votos.

§ 2.o - No caso de dissoluçâo, seu patrimônio será revertido para entidades assistenciais do

Estado do Paraná, com decreto de utilidade pública federal e que es§am no pleno exercÍcio

de suas atividades, e certificado pelos órgâos públicos competentes.

Art. 67.0 - No prazo máximo de 90 dias os membros do Tribunal de Justiça Desportiva, serâo

indicados nos termos da Leie tomarão posse.

Art. 68.0 - O preaente Estatuto com as devidas alteraçõos aprovadas em Aasembleia

Geral Extraordinária, realizada em 24 de fevereiro de 20í8, paeaará a vigorar na data da

rospectiva inscriçâo ou averbação no Regisbo Público e seÉ êncaminhâde e
Confedoração Brasilelre de hlandobol. (Aprovado AGE $ngl20i7l

Art 69.0 - O preaente Eetaürto, obedecerá no que se aplicar as disposiçõee conüdas do
Códlgo Civil, da Lei 9615 de 24.03.98, do Decreto 7984 de 08.04.2013, e do Código

Brasileiro de Juatiça Deeportiva de 24.12,20A3, aprovado pelo Conselho Nacional ds
Esporte. (Aprovado AGE 02104120í 6)

Sr. Richarde Cesar Salvador Presidente da Assembleia informa que a alteração

estatutária deliberada e aprovada por unanimidade presente Assembleia, passara aj

4
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vrgorar na data da respectiva inscriçâo ou averbação no Registro Público da presente ata,

será encaminhada a confederasa Brasilelra de Handebol- cBHb.
As treze horas, foi dada por êncarrada está Aesarnbteia Geral Éxtraardinána ZA1B,

agradecendo a todos os presentes, nada mais a relatar sobre a presente assernbleíe, e.t

Richarde Cesar §alvador, en?,&rro a presente Ata que vai assinada por mim, e pelo Sr. Alex
Correia Costa que secretariou a presente Assambleia, e pela Advogada Neiva Marques de

Andrade Niero * OAts/PR 58.982 (Anexo - Doc.04) e pelos demais presentes (Ânexo * Doc.
02) e {Anexo í DocE. ÇsúldÕse LHPRJPaTaná Handebol - 05}.

Toleda,24 de fevereiro deZA18

Alex Coneia Costa
Secretário da Assembleia GE - AdfiZtâü1l

Diretor Têcnico da LHPFIIPARANÁ HATInEB0L
Gestâo2014/2018

de Andrade Niero
58.982

t
4
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Richarde Cesãr Salvador
da Assemhleia Gerat Extraordinária * Z4t0Zl2O1g

Roberto Ferreira
PTesidente LHPR/PARANÁ HANDEtsoL - àv
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E aozna18 - PRE§IDÊrucn

O Presidente da Liga de Handebol do ParanátParanâ Handebol no uso de suas

atribuiçÕes legais, e com base no estatuto da entidade torna público o presente edital de Convocaçâo da
Assembleia Geral Extraordinária destinada a alterações o Estatuto da Entidade conforme pauta abaixo:

rl&

24lFEVERETRO/20í8

12H30

AUDTTÓR|O da UNIpAR - Univergidade paranaense

Av. Parigot de Souza, 3636 - Jardim Prada, Toledo - pR, g5903-170

ALTERAçÕES NO ESTATI'TO DA ENTIDADE;

a) Tratar de alteraçâo da localização da sede, mudando-se de endereço

i
Ívador

LHPR / Paraná Handabol

r DATA:

. HOÍúRlo:
o LOCAL:

. ENDEREÇO:

a PAUTA:

de

íhr,tr.; " ,oL ül - Ç1,u,,
RUA ABoLrÇÃo. I 199. ZoNA 2.Cç.P 87 2AO-1,1,4. CTANORTE - pr,pLruÁ CNPJ: 05.36€.032tOOO't-4Ú TEL 44 e@aa 076B

Página 2E-MAIL: oarana(@oaranahandebol.com.br I PAGTNA: Uü$t,DaÍAnaherdebollhor crm
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*9'.r,(tr/ ,.4PAUTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRH
ALTERACÕES ESTATUTÁRIAS
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1

e LOCAL:
e ENDEREÇO:

AUDlTÔRlo UNIPAR'TOLEDO
Av. Farigot de Souza, 3636 - Jardim prada. Totedo - pR, 85903_170

Fonte:

FIIJA
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DIA HORA AGENDA

í2:30
DOS TRABALHOS
Designaçáo do Presidente dos Trabalhos
Designação do Secretário
Confirmaçâo da Agenda

rNlclo
INST DA

a

a

a

12:45 TRATAR DE ALTERAçÂO DA LOCALIZAçÃO OI SEDE,IIUDANDO§E DE
ENDEREçO.
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í3:00 ENCERRMENTO DOS TRABALI{OS.
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35n 0321000,.4E 6768

?áqlna 12

a

I

a

&



24t03t2022 11 .33

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2410312022 às 11:28:44 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LIGA DE HANDEBOL OO PARANA - LHPR

DO PORTE

DEMAIS

E DA ATIVIDADE CA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

DAS ATIVIDADES

93.'19-1-01 - Produção e promoção de eventos êsportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

cÓDIGo E DEScRIÇÀo DA NATUREZA JURíOICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MINISTRO CIRNE LIMA
NUÀ,,1FRO

4í 80
CON,4PLE[,4ENTO

PAVMTOGINASIO DE ESPORTES

CEP

85.903-590
BAIRROi DISTRITO

JARDIM COOPAGRO
N/uNrcíPro

TOLEDO
UF

PR

ENDEREÇo ELETRÔNICO

PARANA@PARANAHANDE BOL.COM.BR
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03t11t2005

À,4OTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

05.356.032/0001 48
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23t1012002

111

(45) 9952-1160
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PODFTR.IUDICiARIO
JUS?1CA DC Tts.AB,,\IHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TR.,ABALHISTAS

Nome: LIGA DE HANDEBOL DO

CNPJ: 05.356. 032/0001-48
Certidão n" : 9415134/2022
Expedição: 24/03/2022, às
Validade: 20/09/2022 - 180
de sua expedição.

PARANA LHPR (MATRIZ E EIL]AIS)

11:08:52
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LIGÀ DE HANDEBOL DO PÀRANA - LHPR (IIATRIZ E FILIAIS) /

inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.356-032/000L-48, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e

13.461/20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www.tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatóría transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden cLar ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição J-egal, contiver força executiva.

Dúuri:i::s Ê suljesLaÊS; rilc'-tLri.lrlr"!r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR
CNPJ : 05.356.032/0001 -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar1. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 14:32:24 do dia 0810312022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0410912022.
Código de controle da certidão: 90E5.1D1G.í33C.BED1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*"



' lJ.-r.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026392799-60

Certidão fornecida para o CNPJ/[MF: 05.356.032/0001-48
NOME: CNPJ NÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2210712022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (24/03/2022 1 1:14:05)
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2410312022 13:10 .iltiConsulta Regularidade do Empregador

WMWWM
L p"l :/,./:', r";.ür"4tlr'.,át /: k, r t;L1í:r-1./4 1_

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 0s.3s6.032/ooo1-48

Razão Social:t-lcn DE HANDEBoL Do PARANA LHPR

Endereço= / /// ooooo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23 / 03 / 2022 a 27 / 04/2022

Certificação N ú mer o= 202203230058 1 385 596 1 1B

Informação obtida em 24/0312022 L3:05:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https :/iconsulta-crf. caixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



MúNrcÍPto DE ToLEDo
ESTADO DO PARANA

í:

\r- I

Certidão Positiva com efeito de negativa 16885/2022

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CON STATADOS
POSTERIORM ENTE MESMO REFERE.NTE AO
peRÍo»o coMpREENDIDo NESTA csRrmÃo.

CeÉificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em
vista a existência de créditos não vencidos.

coD. AUTENItcnçÃo : gzruJ crJFFH2Jxx2tt84RGVALIDADE: 2210412022

FINALTDADE: CONCORRÊNCIA r ltCtTAçÃO

R^Z^O SOCIÀL: LIG^ DE H^NDEBOL DO P^RÀNA - LHPR

ENDEREÇo: AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA, 4180 - ANEXO GINASIO - JD COOPAGRO CEP:
85900000 Toledo - PR

ALVARA

986936

INSCRIÇAO EMPRESA

e86936 0s.356.032/000 1-48

CNPJ/CPF TNSCRTÇAO ESTADUAL

CNAE / ATIVIDADES

)312-3100 - Clubcs sociais, e sportivos e sirnilarcs, 9319-1199 - Outras atividadcs csportivas não cspcci ficadas antcriorme nte, 93 I 9- t /0 I -
Produção c promoçã«-l dc cvcntos cspot'tivos

oem mente pela internet em2310312022
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toledo. pr. gov. br

t
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

(..

{

ht
De: Departame de Comoras
Para: Departamento de Gadastro e Tributação
Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE
MELO,(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURISMO), estou
enviando em anexo, juntamente com a totalidade do processo, o resultado referente
orçamentos coletados, para que vossa senho
existência de DEBITOS TRIBUTARIOS OU DE

ria venha manifestar-se quanto à
QUALQUER OUTRA NATUREZA

junto a Fazenda lvlunicipal da empresa abaixo, para a efetivação ou não da
contratação ora pretendida e para que o presente procedimento administrativo seja
encaminhando posteriormente à Assessoria Jurídica, para continuidade dos trâmites
legais.
Colha-se man ifestação.
NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CN PJ : 05.356.03210001 -48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4í80
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADULTO-CHAVE PRATA

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

t 1 TAXA ANUIDADE INDOOR RS 1.270,00 R$1.270,00

2 25 REGISTRO DE ATLETAS Rs 18,00 Rs 450,00

3
03

REGISTRO DE TECNICOS E

DIRIGENTES

RS 75,00 RS 225,00

4
01

TRANSFERENCIA DE ATLETAS

ESTADUAL-INDOOR

Rs2so,00 RS25o,oo

5

05

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DA coMPETrÇÃo: TAXA DE

ARBITRAG EM,SEG U RANÇA,LI M
PEZA r corusrnvaçÃo PoR

ETAPA E EQUIPE.

Rs 1.300,00 Rs 6.5oo,oo

TOTAL Rs 8.695,00

CA]VIPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB18-CHAVE OURO

Item Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAL

1 25 REGISTRO DE ATLETAS
R5 18,00 R5 4s0,00

2 03 REGISTRO DETECNICOS E DIRIGENTES R5 7s,00 R5 22s,00

3

o4

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA

coverrrçÃo: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEGURANçA,LIMPEZA E

corusrnvnçÃo PoR ErAPA E EeurPE.

Rs 1.300,00 R5 s.200,00

TOTAL RS s.875,00

Ribeirão do Pinhal (PR), em 31 de março de2022

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551.8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

(_ffi
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MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

1

CERTIDÃO NEGATIVA 35812022

!MPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DREITO DA FAZENDA
MUNIC IPAL COBRAR DEB TTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PER|ODO COMPREEND IDO NESTA CERTIDÃO.

CeÉificamos que até a presente data não existe débito tributiário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 2710512022 coD. AUTENTTCAçÃO: 9ZTMJEUFFH9JXX2SETRF

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS gOU ÓNOÃOS PÚBLICOS

NEáO SOCIAL: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA. LHPR

ALVARÁINSCRTçÃO EMPRESA

6822 05.356.032/0001-48

CNPJ/CPF rNscRrçÃo ESTADUAL

RUA MINISTRO CIRNE LIMA, 4180 - JD COOPAGRO CEP: 85903590 Toledo - PR

ENDEREçO

Não definidas
ATIVIDADES

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 28 de Março de 2022

Emitido por: ALAN PAIVA
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PREFEITURA DO IúUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

De: De nto de Com DTAS

Para: Contabilidade

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE

MELO,(SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURISMO), estamos

enviando, em anexo, juntamente com a totalidade do processo, o resultado referente

orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se quanto à

existência de dotação orçamentária apropriada, encaminhando posteriormente à

assessoria jurídica, para continuidade dos trâmites legais.
Colha-se man ifestação.
NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CNPJ : 05.356.032/0001 -48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4180
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

CATVIPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADULTO-CHAVE PRATA

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

t 1 TAXA ANUIDADE INDOOR Rs1.270,00 Rs1.270,00

2 25 REGISTRO DE ATLETAS Rs 18,00 Rs 4s0,00

3
03

REGISTRO DE TECNICOS E

DIRIGENTES

Rs 75,00 Rs 225,00

4
01

TRANSFERENCIA DE ATLETAS

ESTADUAL-INDOOR

Rs25o,o0 Rs250,00

5

0s

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DA COwRrrrçÃO: TAXA DE

ARBITRAG EM,SEG U RANÇA,LI M

PEZA E CONSERVAÇÃO POR

ETAPA E EQUIPE.

Rs 1.300,00 Rs 6.500,00

TOTAL Rs 8.695,00

CATVIPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB18-CHAVE OURO

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

1 25 REGISTRO DE ATLETAS
Rs 18,00 Rs 4s0,00

2 03 REGISTRO DE TECNICOS E DIRIGENTES
Rs 7s,00 Rs 22s,oo

3

04

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA

conltperrÇÃo: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEGURANÇA,LI MPEZA E

conseRvnçÃo PoR ETAPA E EeurPE.

Rs 1.3oo,oo R5 s.200,00

TOTAL Rs s,87s,oo

Ribeirão do Pinhal (PR), em 31 de março de2022

CARL EXANDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

?,1

ô

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 1 5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 355I .8300

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

rffi



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ hq

MAN r FESTAÇÃo onçnv rrurÁnrn.

RrrrnÊructn - Pedido de lnforma ção de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

OBJETO - Contratação de Liga de Handebol, registro de atletas,

técnicos e despesas administrativas, conforme solicitação.

Com base

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõ

,bjeto cima, especificado, informo a este Setor de

Dotação Orçamentá'ria apropriada e disponível, para a

noo
ede

celebração pretendida, conforme segue.

DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 03 - Secretaria tr/unicipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Código reduzido - 00820 - 00000 - 0O00/OU07/00100 - Recursos Ordinários (Livres)

Ribeirão do Pinhal, 3L de março de 2 2.

üü
Vlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/Licitação

N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/0007-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

I

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Atividade - 27.812.0013.2054 - Ativldades do Esporte, Turismo e Lazer.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Código reduzido - 03270 - 00000 - OOOOIOLIOT IOOIOO - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 8.695,00 (oito mil seiscentos e noveno e cinco reois\.

Valor RS 5.875,00 (cinco mil oitocentos e setento e cinco reois)



PREFEITURA DO NAUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

"?a'
l./

í

De: Departame de Compras
Para: Tesouraria

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE

MELO,(SECRETARTO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURISMO), estamos

enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à existência de recursos financeiros
disponíveis, encaminhando posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade
dos trâmites legais.
Colha-se man ifestação.
NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CNPJ : 05.356.03210001 -48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4180
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

CAI\íPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADULTO-CHAVE PRATA

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

L 1. TAXA ANUIDADE INDOOR Rs1.270,00 Rs1.270,00

2 25 REGISTRO DE ATLETAS Rs 18,00 Rs 4s0,00

3
03

REGISTRO DE TECNICOS E

DIRIGENTES

Rs 75,00 R5 225,00

4
01

TRANSFERENCIA DE ATLETAS

ESTADUAL-INDOOR

Rs250,00 Rs25o,oo

5

05

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DA COMPETTÇÃO: TAXA DE

ARBITRAG EM,SEG U RANÇA, LI M

PEZA E CONSERVAçÃO POR

ETAPA E EQUIPE.

Rs 1.3oo,oo Rs 6.500,00

TOTAL Rs 8.695,00

CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB18-CHAVE OURO

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

t 25 REGISTRO DE ATLETAS
R$ 18,00 RS 4so,oo

2 03 REGISTRO DE TECNICOS E DIRIGENTES
R5 7s,00 Rs 22s,oo

3

o4

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA

coueerrçÃo: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEGURANÇA,LIMPEZA E

coNSERVAÇÃo PoR ETAPA E EeurPE.

R5 1.300,00 Rs s.200,00

TOTAL Rs s.87s,oo

Ribeirão do Pinhal (PR), em 1 de março de 2022

CARLOS RE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 1 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300.

CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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PR,EFEITUR.A DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTADO DO PÀRANÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBE|RÃO DO PINHAL, 31 DE MARçO DE 2022.

' 
4u

70i00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
contratação de liga de Handebol, conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos-, informa a comissão de

licitaçoes que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000.

DA

Ate

UIZ ANL IO DIAS

NICIPC MU

DEPARTAI\NENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

Ao

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86'490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

PARECER FINANCEIRO

Sem mais para o momento,



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de ComPras
Para: J urídico
Processo de inexigibilidade n.o 00512022

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE

MELO,(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURISMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à modalidade adotada, para continuidade dos

trâmites legais.
Colha-se manifestação.
NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CNPJ : 05.356.03210001 48
ENDEREçO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4180
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.
CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADULTO-CHAVE PRATA

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

1 1. TAXA ANUIDADE INDOOR Rs 1.270,00 Rs1.270,00

2 25 REGISTRO DE ATLETAS Rs 18,00 Rs 4s0,00

3
03

REGISTRO DE TECNICOS E

DIRIGENTES

Rs 75,00 Rs 225,00

4
01

TRANSFERENCIA DE ATLETAS

ESTADUAL-INDOOR

Rs250,00 Rs250,00

5

05

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DA COMPETTÇÃO: TAXA DE

ARBITRAG EM,SEG U RANÇ4, LI M

PEZA E CONSERVAÇÃO POR

ETAPA E EQUIPE.

Rs 1.300,00 Rs 6.500,00

TOTAL Rs 8.695,00

CANNPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB18-CHAVE OURO

Item Qtde Descrição

VALOR VALOR TOTAL

1 25 REGISTRO DE ATLETAS
Rs 18,00 R5 4s0,00

2 03 REGISTRO DE TECNICOS E DIRIGENTES
R5 7s,00 Rs 22s,00

3

04

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA

coverrrçÃo: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEGURANçA,LIMPEZA E

corusrnvnçÃo PoR ETAPA E EeurPE.

RS 1.3oo,oo R5 s.200,00

TOTAL RS s.87s,oo

Ribeirão do Pinhal (PR), em 31 de março de 2022

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

üt

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: I 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odminislrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

W



PREFEITTIRA MT]IVICIPAL DE RIBETRÃO DO
- ESTADO DO ^ LB,IIVÁ -

C'rn
i

IM
PARECER IURÍDICO RSF N" ]13312C,22

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" oo5l2o22. CONTRATAçÃO DA LIGA DE

HANDEBOT DO PARANÁ-LHPR. ART. 25, INCISO III, DA LEÍ 8.66619.
REGULARIDADE.

9BIETO: CONTRATAÇÃO DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR,

PARA PARTICIPAçÃO DOS ATLETAS NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL LME/ADULTO CHAVE PRAT; e fUVENII SUBI8-CHAVE OURO'

CONSULENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES'

TNTERESSADO:SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

I. RELATÓRTO.
Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal

de Esporte, Lazer e Turismo desta municipalidade com objetivo de realizar

contratação direta, através inexigibilidade de licitação, da LIGA DE HANDEBOL

DO PARANÁ-zHPR, PARA PARTICIPAÇÃO DOS ATLETAS NO

CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOT LIVRE/ADULTO CHAVE

PRATA; e fUVENIL SUBrS-CHAVE OURO mediante a seguinte justificativa:

Esta contratação é necessária para gue nossos atletas de Handebol (masculino)

possom participar da serie prata da liga de Handebol que esta prevista para
'acontecei 

entre abril a novembro de zozz, e série ouro da liga de Handebol - sub lB'

Também acompanham os autos orçamento apresentado

pela LIGA DE HANDEBOT DO PARANÁ-zHPR informando valor total de R$

8.695,oo para a participação do Município na competição Campeonato Paranaense

de Handebol Livre/adulto chave prata, e R$ 4.675,oo para participação no

Campeonato Paranaense de Handebol Juvenil sub-r8 chave-ouro, bem como: i)

comfrovante de inscrição na Receita Federal; ii) Ata da Assembleia Geral

Extraordinária - zor8 alrerando a LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ-zHPR; iii)

Termo de posse dos membros da LIGA; iv) Declaração de Inexistência de Fato

Impeditivo; v) Declaração de que a LIGA DE IIANDEBOL DO PARANÁ-zI{PR e

fillada a Confederação Brasileira de Handebol; vi) Certidão positiva com efeitos de

negativa perante fazenda pública do Município de Toledo-Pr; vi) Certidão negativa

aetOUirós relarivos aos tributos federais e a dívida ativa da União; viii) Certidão

negativa e de dívida ativa Estadual; ix) Certidão negativa de débitos trabalhistas; x)

Certificado de regularidade de FGTS'

Outrossim, acompanham o feito parecer contábil e

financeiro atestando dotação orçamentária e disponibilidade financeira, o que

demonstram higidez orçamentária e econômica para a contratação.

É o essencial.

z. FUNDAMENTAÇÃO.
A contratação direta por inexigibilidade da licitação ocorre

quando é inviável a própria competição no certame, e tem previsão legal no art' 25

da lei n'8.6661y.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP -8307

l

IE-mail : pmrpinhal@uol.com.br
86.490-000 -

.t,. ,rrrlJIAilA
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IPREFEITTIRA MU]VCIPAL DE RIBEIBAO DO
- ESTADO DO O U?,IIUÁ .

Art. 25. E inexigível a licitaçao quando houver inviabilidade de

especial:

Verifica-se que a requisição formulada pela Secretaria

Municipal de Esportes encontra guarida no copuf do art. 25, tendo em vista
justificativa que o CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL
LIVRE/ADULTO CHAVE PRATA, e fUVENIL SUBr8-CHAVE OURO, são

realizados pela LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ-zHPR.

Isso evidencia que a realização de licitação é impossível e

ilógica, especialmente porque, se o Município, através do Secretário, manifesta

interesse em participar de uma competição, e imprescindível que as tratativas

negociais e trâmites burocráticos aconteçam com a responsável por sua realização.

Ademais, conforme cópia do Estatuto, a LIGA é uma

associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, caráter desportivo - art. to

do F,statuto.
Por isso, e possível verificar que a solicitação em análise

encontra sustentação jurídica no art. 25, caput, da lei n" 8.6661%.
Por derradeiro, frisa-se que "a competência para identificar

os casos de inexigibilidade é do administrador"(CARvALHo FILHO, José dos

Sontos, Mqnual de Direito Administrativo, p. 5t4, zozo). Em razão disso, não e da

alçada deste causídico perquirir se a Administração deve, ou não, realizar a

contratação direta, cuja atuação está adstrita na análise da legalidade.

Diante disso, salvo melhor juízo, não tenho objeções

quanro ao prosseguimento da INEXIGIBITIDADE DE TICITAçÃO N" o5lzozz.

3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, manifesto-me favorável a contratação direta,

através inexigibilidade de licitação no o5lzozz da LIGA DE HANDEBOL DO

PARANÁ-zHPR, nos termo da solicitação formulada pelo Secretário de Esportes

do Município de Ribeirão do Pinhal-Pr.

E o parecer, s.m.i.

Ribeirão do Pinhal- PR, de março de zozz

Rafael Sar-r

542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

2



PREFEITURA DO IüUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINH

- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras
Para: Comissão de Licitações

Processo de inexigibilidade n.o 00512022

Para viabilizar o objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE
MELO,(SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES,LAZER E TURISMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à regularidade do processo, para continuidade
dos trâmites legais.
Colha-se man ifestação.
NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CNPJ : 05.356.03210001 -48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4180
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADULTO-CHAVE PRATA

Item Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAL

1, 1, TAXA ANUIDADE INDOOR Rs1.270,00 Rs1.270,00

2 25 REGISTRO DE ATLETAS Rs 18,00 Rs 450,00

3
03

REGISTRO DE TECNICOS E

DIRIGENTES

Rs 7s,oo Rs 22s,00

4
01

TRANSFERENCIA DE ATLETAS

ESTADUAL-INDOOR

Rs250,00 Rs25o,0o

5

05

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DA COMPETTÇÃO: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEG U RANÇA, LI M

PEZA E CONSERVAÇÃO POR

ETAPA E EQUIPE.

Rs 1.300,00 Rs 6.500,00

TOTAL Rs 8.695,00

CAIVIPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB18-CHAVE OURO

Item Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAL

L 25 REGISTRO DE ATLETAS R5 18,00 Rs 4s0,oo

2 n2
REGISTRO DE TECNICOS E DIRIGENTES Rs 7s,00 Rs 22s,00

3

04

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA

couerrtçÃo: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEGURANÇA,LIMPEZA E

corusrRvnçÃo PoR ErAPA E EeurPE.

R5 1.300,00 Rs s.2oo,oo

TOTAL RS s.87s,oo

Ribeirão do Pinhal (PR), em 1 de março de 2022

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de mpras e Licitações

Ruo Porono, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551.8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI

- ESTADO DO PARANA. \ ót

pEcrsÃo DA coMrssÃo DE LrCrrAçÃo

MODATIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.o OO5l2022.

OBJETO:- Contratação da Liga de Handebol do Paraná - LHPR, para participação dos atletas

na série pRATA da Liga de Handebol, conforme solicitação da Secretaria de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:.
CNPJ/CPF:.
ENDEREÇO:-
CIDADE:-
VALORA CONTRATAR:-

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR.

05.356.032/0001-48
RUA MiNISTRO CIRNE LIMA _ 41BO _ JARDIM COOPAGRO.

TOLEDO _ PARANA

R$ 14.570,00 (quatorze mil quinhentos e setenta reais)'

A Comissão de Licitações recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e/

reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se

com conta o parecer Jurídico Favorável a CONTRATAÇÃO na modalidade de

INEXIGBILIDADE de licitação, a qual se faz com fulcro no aftigo 25 III, da Lei

8.666/93, autorizando-se a contratação tendo em vista a EXCLUSIVIDADE da empresa, que

habilitou-se preenchendo os requisitos legais

Registrando-se que o presente procedimento apresenta-se com 01(uma) cotação e

em análise constatamos que a mesma encontra-se válida e habilitada e que o senhor Carlos

Alexandre Braz, Chefe do Departamento de Compras, é o responsável pela elaboração do

ceftame, bem como pela cotação dos orçamentos anexosr atribuindo-se ao mesmo total

responsabilidade pelos atos praticados no que tange a fase interna e externa do certame.

Anexo ao certame foi verificada a presença das Informações Orçamentária e

Financeira, emitida pelos digníssimos Contador e Tesoureiro Municipais; bem como a

Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida Departamento de Tributação Municipal'

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão Permanente de

Licitações deixa a cargo do departamento solicitante o acompanhamento dos serviços do

objeto acima. A Comissão coNcoRDA COM A HOMOLOGAçÃO DO PRESENTE

CERTAME, visto que não houve irregularidades constatadas no Processo.

Ribeirão do Pinhal, 01 de abril de 2022.

de Matos ga

Bresidente - -Membro -

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ : 76.968.064/000'142
e compras.pmrpinhal@qmail.comEndereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail Dmroinhal(ôuol.com.br

I
f\

\



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras
Para: Controle lnterno
Processo de inexigibilidade n.o 00512022
Para viabilizar g objeto conforme requisição do SR. DEIVID JUNIOR DE
MELO,(SECRETÁRIO MUN|C|PAL DE ESPORTES,LAZER E TURTSMO), estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à conclusão do procedimento legal e a
finalização do tramite para as providencias cabíveis.
Colha-se man ifestação.

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA.LHPR
CNPJ : 05.356.03 210001 -48
ENDEREÇO: Rua- MINISTRO CIRNE LIMA, 4180
BAIRRO :JARDIM COOPAGRO-CEP 85.903-590 - TOLEDO-PR.

CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL LIVRE/ADULTO-CHAVE PRATA

CAIMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL JUVENIL SUB18-CHAVE OURO

Ribeirão do Pinhal (P R ,e 31 de março de2022

CARLOS E BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

t: 'ca

Item Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAL

1 1. TAXA ANUIDADE INDOOR Rs1.270,00 Rs 1.270,00

2 25 REGISTRO DE ATLETAS RS 18,00 Rs 45o,oo
3

03
REGISTRO DE TECNICOS E

DIRIGENTES

Rs 75,00 Rs 225,00

4
01

TRANSFERENCIA DE ATLETAS

ESTADUAL.INDOOR
Rs250,00 Rs250,00

5

05

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DA COMPETTÇÃO: TAXA DE

ARB ITRAG EM,SEG U RANÇA, LI M
PEZA E CONSERVAÇÃO POR

ETAPA E EQUIPE.

Rs 1.300,00 Rs 6.500,00

TOTAL R5 8.695,00

Item Qtde Descrição
VALOR VALOR TOTAL

1 25 REGISTRO DE ATLETAS Rs 18,00 RS 4so,oo

2 03 REGISTRO DE TECNICOS E DIRIGENTES Rs 7s,oo Rs 22s,00

3

04

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA

couRrrrçÃo: TAXA DE

ARBITRAGEM,SEGURANÇA,LIMPEZA E

corusrRvnçÃo poR ETApA E EeutpE.

Rs 1.300,00 Rs s.200,00

TOTAL Rs s.87s,oo

Ruo Porono, 983 - Coixo Poslol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300
cNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

,-?,r-' [1 '
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PREFEITI]RA MLTIVCIPAL DE RIBETRÃO DO PII\THAL
-ESTADO DO PARAATÁ-

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OOSl2O2Z,

objeto:- CoNTRATAÇÃO DA LrcA DE HANDEBOL DO PARANA
PARTICIPAÇÃO DOS ATLETAS CAMPEONATO PARANAENSE SÉRIE PRATA.
Interessado: Município de Ríbeirão do pinhal - paraná.

LHPR, PARA

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta oficio de sol icitação do Objeto/serviÇo? S 02

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 02

03 Existe cotação de preços do Departamento de Compras? S 03,04

04 Aem Certídões? S 35a39

05 Existe in formação de Dotação Orçamentária? S 44

06
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa
vencedora junto ao Mu nicípio? S 42

07 lXple informação de Recursos Financeiros? S 46

08 Houve Parecer Jurídico? S 48,49

09 Houve Parecer da Comissão de Licita ção? S 51

10 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01A52

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controle Interno é de PARECER FAVORAVEL à homologação do certame, tendo em vista
que o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob 11,o OOSl2022, por estar em
conformidade com os preceltos da legislação vigente, devendo ser encaminhado para o prefeito
Municipal para HOMOLOGAÇÃO

Ribeirão do Pinhal PR, 06 de ABRIL de 2022.

A
rno

Rua Paraná
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

l983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306

(ffi#



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE RATIFICAcÃo

MODAL!DADE: INEXIGTBILIDADE DE LICITACÃO OO5/2022.

OBJETO:- Contratação da Liga de Handebol do Paraná - LHPR, para participação dos atletas
na série PRATA e oURO da Liga de Handebol, conforme solicitação da Secretaria de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:.
CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:.

VALOR A CONTRATAR:-
DOTAÇÃO:

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR.

0s.356.032 /0OO1,-48
RUA MINISTRO CIRNE LIIVIA _ 41BO _ JARDIM COOPAGRO.
TOLEDO _ PARANÁ

RS 14.570,00 (quatorze mil quinhentos e setenta reais).

ETARIA DE ADIVIIN T

03.001- DE PARTAMENTO DE ADIV1I ISTRACÃO, COMPRAS E LICITAÇÕES
04. 122.0003.2005 - ATtVt DADES DA AM IN ISTRAÇÃO M U N ICI PAL
339039- OOOO - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURíDICA
820-000

JUST|FICATIVA: Artigo 25 II, da Lei 8.666/93 - EXCLUSIVIDADE.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência
AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima.

Ribeirão do Pinhal, 07 de abril de 2022

DARTAGNA

PREFEIT MUNICI L

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribêiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

12.001_ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. TURISIVIO E LAZER
27.812.0013.2054 _ ATIVIDADES DO DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURíDICA
3270-000



DÉRlo oFlclAL ELETRôNIco
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RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipal n" 1 .967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2O18
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PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{}IIL
E5TÁEo Bô tÁnÁflÁ

PORTARIA N.' OTOI 2022

-r- DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.

RESOLVE:

Art. 1'. DESIGNAR, o servidor, Sr. Cristovão Aparecido Benite, portador do RG n.'00069999018,
no cargo de Inseminador, como Gestor do Programa cle E,sterilizaçáo de Cães e Gatos-Castrapet no Município
de Ribeirão do Pinhal PR, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio fimrado com o SEDEST.

Art.2". Esta Portariaentrarâ em vigor nadata de sua assinatura.

REGISTRE-SE
E

PUBLIQUE-SE

Edificio da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos Oito dias do mês de

^ hril do ano de dois mil e vinte e dois,

Gabinete do Prefeito.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Muni

pRocESSO LICITATÓnIO INEX. DE LICITAÇÃO N." 005/2022

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná comunica a quem possa interessar que o processo
licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE, visando a Contratação da Liga de Handebol do Paraná - LHPR,
para participação dos atletas na série PRATA e OURO da Liga de Handebol, confonne solicitação da Secretaria
dc Esportes tcvc corno venccdor a emprcsa abaixo espccificada: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA -
LHPR - CNPJ: 05.356.032/0001-48. VALOR: R$ 14.570,00 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

PNEFEIÍUR  DE

RIBEIRÀO DO PIruHAL
ainto Do Fltlili

El,"' tn

W
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